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ATOS DO EXECUTIVO 

 
 

DECRETO N
o
 28.877, DE 12 DE JANEIRO DE 2021. 

 
Prorroga a vigência de medida disposta no  
Decreto n

o
 28.863, de 22 de dezembro de 2020. 

 
O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso I, do art. 86, da Lei Orgânica do Município, 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1

o
  Fica prorrogado por mais 14 (quatorze) dias, a vigência do Decreto n

o
 28.863, de 22 de  

dezembro de 2020, que Suspende a realização de bailes, festas e reuniões domiciliares, com atividades de 
dança e contato físico. 
 
Art. 2

o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 12 de janeiro de 2021. 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal 

 
Nilton Aparecido Bobato 
Secretário Municipal  
da Administração 

Rosa Maria Jerônymo Lima 
Responsável pela Secretaria 
Municipal da Saúde 

 
Salete Aparecida de Oliveira Horst 
Responsável pela Secretaria Municipal 
da Fazenda 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N
o
 71.164 

 
O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos termos do disposto no art. 86, da Lei Orgânica 
do Município, e em atendimento ao disposto no Memorando Interno n

o
 062/2021, de 12 de janeiro de 2021, 

do Gabinete do Prefeito, 
 

R E S O L VE: 
 
Art. 1

o
  Revogar a Portaria n

o
 69.873, de 17 de março de 2020, que designou o servidor RICARDO DE LIMA 

LACERDA, matrícula n
o
 21521.01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico da Família, para 

responder pela Diretoria de Atenção Básica, subordinada à Secretaria Municipal da Saúde. 
 
Art. 2

o
  Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de  

12 de janeiro de 2021. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 12 de janeiro de 2021. 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal 

 
  


